
 

 

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA -DFD 

 

 Nº do Protocolo: 4870/2024 

 Setor/Secretaria/Órgão Requisitante: Secretaria Municipal de Saúde 

 Responsável pela Demanda: Juan Ruggeri Andrade Pedroza 

 E-mail: secretaria.saude@saosimao.go.gov.br   Telefone: (64) 3658-1751 

 

I - OBJETO  

Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de conserto de equipamentos (autoclave, 
eletrocardiógrafo, secadora de roupa hospitalar, compressor e consultórios odontológicos), com 
fornecimento de peças, para atender à solicitação do Fundo Municipal de Saúde, conforme 
especificações.  

 
Item Quant. Especificações técnicas 

01 01 Compressor autoclave 

02 01 Cabo para eletrocardiógrafo 

03 01 Kit de garra para eletrocardiógrafo 

04 09 Resistência para secadora de roupa hospitalar 

05 01 Registro de descarga de compressor odontológico 

06 01 Mangueira espaguete dupla PU 3mm – 3 metros 

07 01 

Serviços de manutenção corretiva e preventiva em autoclave, secadora de roupa 
hospitalar, consultórios odontológicos e instalação de compressor odontológico 
na ESF V (Distrito de Itaguaçu) 

 

II - JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE 

A contratação pretendida, objeto desta solicitação, considera a necessidade de contratar uma empresa para 
a prestação de serviços em consertos equipamentos (autoclave, eletrocardiógrafo, secadora de roupa 
hospitalar, compressor e consultórios odontológicos), com fornecimento de peças, para atender à 
solicitação do Fundo Municipal de Saúde, visto que autoclave é imprescindível para esterilização de 
instrumentos diversos para realização de cirurgias e pequenos procedimentos, o eletrocardiógrafo é 
utilizado para realização do exame de eletrocardiograma (exame cardíaco) e a secadora de roupas é 
indispensável, pois seca lençóis e roupas utilizadas pelos profissionais no centro cirúrgico, o compressor e 



 

 

consultórios atendem a população em geral com relação a toda saúde bucal, visando agilidade e segurança 
na prestação dos serviços dos mesmos, em conformidade com as responsabilidades do município em 
prover assistência e acesso aos cuidados de saúde para sua população. 

 
III – CONEXÃO ENTRE A CONTRATAÇÃO E O PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL 

A aquisição/prestação de serviços do objeto não consta no “Plano de Contratação Anual” do Município de 

São Simão. 

 

IV - PREVISÃO DE DATA DE INÍCIO DA CONTRATAÇÃO 

A previsão é que o contrato ou instrumento equivalente esteja pronto até o dia 30/04/2024, apto a gerar 

seus efeitos. 

 

V – ESTIMATIVA PRELIMINAR DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

Valor total: R$ 19.000,00 (dezenove mil reais) 

 

VI – CONTRATAÇÕES CORRELATAS OU INTERDEPENDENTES 

Não se aplica. 

 

VII – GRAU DE PRIORIDADE DA CONTRATAÇÃO 

Alta, pelos motivos explanados no item II deste documento. 

 

VIII – FORMA DE CONTRATAÇÃO 

Dispensa de licitação (inciso II do artigo 75 da NLLC). 

 

IX - RESPONSÁVEL PELA FISCALIZAÇÃO DA CONTRATAÇÃO  

Fiscal: Edilson Silva 

Gestor: Drº Guilherme Stival Cândido 

De acordo, encaminhe-se o presente à unidade/departamento responsável para providências. 

São Simão, 02 de abril de 2024. 

 

JUAN RUGGERI ANDRADE PEDROZA 

Coordenador de Saúde 


